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LEI N. 5071, DE 15 DE JANEIRO de 2016
Altera anexo da Lei Municipal n. 3.320, de 06 de outubro de 2003, que especifica.
De autoria da Mesa Diretora

JOSÉ ROBERTO DE ROSIS MAZEU, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
BEBEDOURO/ESTADO DE SÃO PAULO, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo § 
7º do artigo 66 da Constituição Federal e pelo parágrafo único do artigo 63 da Lei Orgânica do 
Município de Bebedouro, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga a seguinte 
Lei:

Art. 1º O ANEXO V - TABELA DE VENCIMENTOS dos servidores públicos da Câmara Municipal 
de Bebedouro, que integra a Lei Municipal n. 3.320, de 06 de outubro de 2003, passa vigorar com 
a seguinte redação/disposição:

ANEXO V
LEI N. 3.320/2003

TABELA DE VENCIMENTOS - VALORES EXPRESSOS EM REAIS (R$)  

REF. CARGO
G R A U

A B C D E F G H I
1 Auxiliar Serviços Diversos 986,671123,491195,73 1274,31 1359,49 1404,25 1448,99 1493,75 1538,49
2 Vigia 1077,651127,011220,05 1300,74 1388,49 1461,41 1534,38 1607,33 1680,28
3 Copeira 1078,791183,471260,92 1345,19 1436,81 1498,11 1559,42 1620,72 1682,06

Telefonista
4 Motorista 1140,431236,431318,54 1407,89 1505,02 1573,30 1641,59 1709,86 1778,14
5 1214,071292,621379,66 1474,33 1577,32 1656,21 1735,14 1814,05 1892,96
6 1267,281352,181444,43 1544,76 1653,96 1711,98 1772,59 1874,26 1975,95
7 1328,411418,561516,72 1623,45 1739,44 1801,23 1865,57 1968,41 2071,25
8 Motorista de Gabinete 2866,643043,443255,63 3486,56 3737,66 3871,18 4010,61 4240,13 4469,66
9 1414,361512,101618,38 1733,99 1859,79 1926,69 1996,42 2100,84 2205,27
10 1451,721552,711662,60 1782,08 1912,09 1981,21 2053,31 2158,42 2263,51
11 Auxiliar Pessoal 1492,111596,691710,37 1834,08 1968,62 2040,23 2114,84 2220,67 2326,51

Auxiliar Tesouraria
Auxiliar Legislativo
Operador de Som e Vídeo

12 1557,881668,191788,15 1918,64 2060,63 2136,13 2214,90 2321,97 2429,06
13 Atendente Legislativo 1622,891739,631865,96 2003,31 2152,63 2232,11 2314,98 2422,69 2530,41
14 1936,991964,472110,23 2268,97 2441,67 2533,53 2629,41 2824,78 3020,17
15 1991,462139,802301,14 2476,66 2667,56 2769,10 2875,00 2990,03 3105,08
16 Chefe Depto. Legislativo 4484,484823,235191,45 5592,13 6027,86 6259,76 6501,60 6746,92 6992,22

Chefe Depto. Financeiro
Assessor de Imprensa

17 Diretor Legislativo 5778,146076,466554,79 7075,00 7640,73 7941,83 8255,76 8417,84 8582,81
Diretor Admin. Financeiro

18 Assistente Téc. Gabinete 3269,083529,423812,65 4120,69 4455,79 4636,41 4819,96 4915,79 5097,17
19 Chefe de Gabinete da Presidência7429,198026,168675,26 9381,5010149,4910557,7010983,9211203,3511583,57
20 Assist. Jurídico Legislativo 7980,698721,789432,0710204,5411044,9211491,9011839,9612198,3612443,81

Assistente Parlamentar
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Art. 2º Fica excluído da Lei Municipal n. 3.320, de 06 de outubro de 2003, o ANEXO VI, que se 
refere à TABELA DE VENCIMENTOS sem referência aos cargos.

Art. 3º As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta de dotação orçamentária 
própria, suplementada, se necessário.

Art. 4º Esta lei entrará em vigor a partir de 1º de janeiro de 2016, revogando-se as disposições em 
contrário.

Bebedouro, Capital Nacional da Laranja, 15 de janeiro de 2016.

José Roberto De Rosis Mazeu
PRESIDENTE

Publicada na Diretoria Legislativa da Câmara Municipal de Bebedouro, aos quinze dias do 
mês de janeiro do ano 2016.

Ivete Spada Leite
DIRETORA LEGISLATIVA
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RESOLUÇÃO N. 156, DE 17 DE AGOSTO DE 2015

Dispõe sobre a criação de função de PROCURADOR no âmbito da Câmara 
Municipal de Bebedouro e dá outras providências.
De autoria da Mesa Diretora

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO/ESTADO DE SÃO PAULO, usando de 
suas atribuições legais, constitucionais e regimentais, à vista do artigo 19, IV, da LOMB, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e ela promulga a seguinte 

                                                           Resolução:

Art. 1º Pela presente resolução, fica criada no âmbito da Câmara Municipal de Bebedouro 
a função de PROCURADOR, que terá como atribuições:

a) exercer a advocacia pública, representando judicial e extrajudicialmente a Câmara 
Municipal de Bebedouro, propondo ou contestando ações, solicitando providências junto 
ao Poder Judiciário ou Ministério Público, avaliando provas documentais e orais, 
realizando quaisquer audiências, atuando inclusive em mediação extrajudicial de 
interesse da Edilidade;
b) exercer as atividades burocráticas de consultoria e assessoramento jurídico da Câmara 
Municipal de Bebedouro;
c) representar e defender a Câmara Municipal de Bebedouro perante o Tribunal de 
Contas, Ministério Público e quaisquer órgãos ou setores da esfera governamental;
d) realizar procedimentos administrativos, inclusive disciplinares, previstos na legislação 
local, sempre no interesse do Poder Legislativo de Bebedouro;

§ 1º Ficam excluídas das funções/atribuições do cargo de ASSISTENTE JURÍDICO –
LEGISLATIVO àquelas relativas à defesa e representação judicial e extrajudicial dos 
interesses da Câmara Municipal de Bebedouro, à defesa e representação da Câmara 
Municipal de Bebedouro perante o Tribunal de Contas, Ministério Público e quaisquer 
órgãos ou setores da esfera governamental, bem como as atribuições que envolvam a 
advocacia pública da Câmara Municipal de Bebedouro;

§ 2º Ao cargo de ASSISTENTE JURÍDICO – LEGISLATIVO ficam reservadas as 
atribuições de ASSESSORAMENTO SUPERIOR que exijam a confiança da Presidência 
da Câmara Municipal de Bebedouro nos temas de caráter POLÍTICO, LEGISLATIVO e 
ADMINISTRATIVO como, por exemplo, as constantes do rol de atribuições do cargo 
previsto no anexo XII, folha 1, da Resolução n. 74/2003, com a redação da Resolução n.
151/2015.

Art. 2º A função criada no artigo 1º incorpora-se na organização administrativa 
estabelecida na Resolução n. 74, de 08 de setembro de 2003, que dispõe sobre o Quadro 
Geral de Pessoal da Câmara Municipal de Bebedouro.
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Art. 3º A criação da função mencionada no artigo 1º não importará em criação de cargos 
nem mesmo fixação de vencimento.

Art. 4º Exercerão a função criada nesta resolução os integrantes do quadro de servidores 
efetivos levando-se em conta, a critério da Presidência, a relação da função a ser 
exercida com as atribuições do cargo do servidor, vocação ou existência de condições ou
habilitações que preencham as qualificações necessárias para o exercício da função.

Art. 5º A presente função fica subordinada diretamente ao chefe de Gabinete da 
Presidência.

Art. 6º As despesas decorrentes da aplicação desta resolução correrão à conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário for.

Art. 7º Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Bebedouro, Capital Nacional da Laranja, 17 de agosto de 2015.

José Roberto de Rosis Mazzeu
                                                    Presidente

Nasser José Delgado Abdallah Luiz Carlos de Freitas
1º Secretário 2º Secretário

ANEXO I

ANEXO XII
(folha 1)

DESCRIÇÃO DOS CARGOS 

ASSISTENTE JURÍDICO - LEGISLATIVO:

- Escolaridade: Curso Superior Completo em Direito, com registro na 
OAB/SP;
- Jornada de Trabalho: 20 horas semanais
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Funções:

a) assessora juridicamente o presidente e os vereadores, emitindo 
pareceres verbalmente e por escrito; 
b) redige pareceres sobre os assuntos tratados pelas Comissões 
Permanentes e pelas Comissões Temporárias ou Especiais, quando 
solicitado por seus componentes;
c) orienta e colabora com os processos licitatórios, emitindo pareceres;
d) redige, examina, e encaminha projetos de lei, de resoluções, de 
decretos legislativos, regulamentos, atos e contratos;
e) orienta o presidente nas compras e contratações para que não realize 
despesas consideradas impróprias pelo Tribunal de Contas;
f) realiza defesa administrativa junto ao Tribunal de Contas;
g) defende, sempre que necessário, os interesses da Câmara Municipal, 
de seu presidente e dos vereadores judicial e/ou extrajudicialmente, seja 
no polo ativo seja no polo passivo, quando a questão tiver envolvimento 
com o exercício do mandato;
h) encarrega-se do assessoramento superior do presidente na direção-
geral, no planejamento e na elaboração das estratégias, diretrizes, metas, 
prioridades das ações e funções governamentais, judiciais e quase 
judiciais, bem como da orientação, coordenação e fiscalização dos 
trabalhos legislativos, notadamente na condução dos negócios públicos, 
na política jurídica, na realização das ações jurídico-administrativas do 
Presidente, nas suas decisões e atuações para efetivação da vontade 
administrativa ou de Estado,  segundo as nuances, características e 
diretrizes traçadas por tal Agente Político;
i) assessora o presidente e demais membros da Mesa Diretora no 
desempenho de suas prerrogativas funcionais, notadamente naquilo que 
se refere às funções próprias e típicas do Poder Legislativo, como a 
legislativa e nas funções atípicas de fiscalização da conduta politico-
administrativa do prefeito e de seus auxiliares, de julgamento do prefeito, 
vice-prefeito em relação ás infrações politico-administrativas, inclusive em 
relação às contas do Poder Executivo e finalmente na função 
administrativa de ordenação dos serviços internos da Edilidade, 
necessários para o cumprimento e desenvolvimento de suas funções 
precípuas;
j) assessora no planejamento e coordenação das relações do Poder 
Legislativo com o Poder Executivo e seus auxiliares secretários/diretores, 
inclusive autárquicos e com os demais entes e órgãos públicos quando 
houver o envolvimento de temas de ordem jurídica;
k) promove a tramitação na Prefeitura Municipal das proposituras de 
interesse da Presidência da Câmara Municipal, acompanhando-as para 
prestar informações precisas ao presidente e demais membros da Mesa 
Diretora;
l) assessora o Presidente no planejamento das suas audiências e 
relações com a sociedade civil e na política de comunicação social da 
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Câmara Municipal, sempre que existir envolvimento com temas de caráter 
jurídico;
m)representa oficialmente o presidente sempre que para isso for 
credenciado; 
n) assessora o presidente na emissão de decisões e despachos em 
processos cuja decisão seja de sua competência;
o) despacha pessoalmente com o presidente todo o expediente dos 
serviços de caráter jurídico, bem como participa de reuniões coletivas, 
audiências públicas quando convocado;
p) dá todo o respaldo necessário ao presidente da Câmara nos demais 
assuntos para os quais for solicitado.
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RESOLUÇÃO N. 151, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2015

Altera anexo da Resolução n. 74, de 08 de setembro de 2003, que especifica.
De autoria do vereador José Roberto De Rosis Mazeu

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO/ESTADO DE SÃO PAULO, 
usando de suas atribuições legais, constitucionais e regimentais, à vista do artigo 20, II, 
da LOMB, faz saber que aprova a seguinte 

Resolução:

Art. 1º A folha 01 do Anexo XII da Resolução n. 74, de 08 de setembro de 2003, passa 
vigorar com a seguinte redação/disposição:

ANEXO XII
(folha 1)

DESCRIÇÃO DOS CARGOS 

ASSISTENTE JURÍDICO - LEGISLATIVO:

- Escolaridade: Curso Superior Completo em Direito, com registro na 
OAB/SP;
- Jornada de Trabalho: 20 horas semanais

Funções:

a) assessora juridicamente o presidente e os vereadores, emitindo 
pareceres verbalmente e por escrito; 
b) redige pareceres sobre os assuntos tratados pelas Comissões 
Permanentes e pelas Comissões Temporárias ou Especiais, quando 
solicitado por seus componentes;
c) orienta e colabora com os processos licitatórios, emitindo pareceres;
d) redige, examina, e encaminha projetos de lei, de resoluções, de 
decretos legislativos, regulamentos, atos e contratos;
e) orienta o presidente nas compras e contratações para que não realize 
despesas consideradas impróprias pelo Tribunal de Contas;
f) realiza defesa administrativa junto ao Tribunal de Contas;
g) defende, sempre que necessário, os interesses da Câmara Municipal, 
de seu presidente e dos vereadores judicial e/ou extrajudicialmente, seja 
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no polo ativo seja no polo passivo, quando a questão tiver envolvimento 
com o exercício do mandato;
h) encarrega-se do assessoramento superior do presidente na direção-
geral, no planejamento e na elaboração das estratégias, diretrizes, metas, 
prioridades das ações e funções governamentais, judiciais e quase 
judiciais, bem como da orientação, coordenação e fiscalização dos 
trabalhos legislativos, notadamente na condução dos negócios públicos,
na política jurídica, na realização das ações jurídico-administrativas do
Presidente, nas suas decisões e atuações para efetivação da vontade 
administrativa ou de Estado, segundo as nuances, características e
diretrizes traçadas por tal Agente Político;
i) assessora o presidente e demais membros da Mesa Diretora no 
desempenho de suas prerrogativas funcionais, notadamente naquilo que 
se refere às funções próprias e típicas do Poder Legislativo, como a
legislativa e nas funções atípicas de fiscalização da conduta politico-
administrativa do prefeito e de seus auxiliares, de julgamento do prefeito, 
vice-prefeito em relação ás infrações politico-administrativas, inclusive em 
relação às contas do Poder Executivo e finalmente na função 
administrativa de ordenação dos serviços internos da Edilidade,
necessários para o cumprimento e desenvolvimento de suas funções 
precípuas;
j) assessora no planejamento e coordenação das relações do Poder 
Legislativo com o Poder Executivo e seus auxiliares secretários/diretores, 
inclusive autárquicos e com os demais entes e órgãos públicos quando 
houver o envolvimento de temas de ordem jurídica;
k) promove a tramitação na Prefeitura Municipal das proposituras de 
interesse da Presidência da Câmara Municipal, acompanhando-as para 
prestar informações precisas ao presidente e demais membros da Mesa 
Diretora;
l) assessora o Presidente no planejamento das suas audiências e
relações com a sociedade civil e na política de comunicação social da 
Câmara Municipal, sempre que existir envolvimento com temas de caráter 
jurídico;
m)representa oficialmente o presidente sempre que para isso for 
credenciado; 
n) assessora o presidente na emissão de decisões e despachos em 
processos cuja decisão seja de sua competência;
o) despacha pessoalmente com o presidente todo o expediente dos 
serviços de caráter jurídico, bem como participa de reuniões coletivas, 
audiências públicas quando convocado;
p) dá todo o respaldo necessário ao presidente da Câmara nos demais 
assuntos para os quais for solicitado.

Art. 2º As despesas decorrentes da presente resolução correrão por conta de dotação 
orçamentária própria, suplementada, se necessário.
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Art. 3º Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

Bebedouro, Capital Nacional da Laranja, 09 de fevereiro de 2015.

José Roberto De Rosis Mazeu
           PRESIDENTE

Nasser José Delgado Abdallah    Luiz Carlos de Freitas
1º SECRETÁRIO                          2º SECRETÁRIO
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LEI Nº 4716 DE 16 DE OUTUBRO DE 2013

Altera o art. 10 e os Anexos V e VI da Lei n. 3.320, de 06 de outubro de 2003, na forma 
que especifica.
De autoria da Mesa Diretora

O Prefeito Municipal de Bebedouro, usando de suas atribuições legais, 
Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga a seguinte Lei:

Art. 1º O art.10 da Lei n. 3.320, de 06 de outubro de 2003, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

Art. 10. A cada uma das faixas da Estrutura de Vencimentos referidas no artigo anterior 
foram atribuídos graus distribuídos igualmente, representados pelas letras de “A” até “I”.

Parágrafo único. As letras A, B, C, D, E, F, G, H e I representam a compensação pela 
progressão horizontal do servidor segundo as regras estabelecidas na presente lei.

Art. 2º Os anexos V e VI da Lei n. 3320, de 06 de outubro de 2003, passam a vigorar com 
as seguintes Tabelas de Vencimentos:
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ANEXO V
LEI N. 3.320/2003

TABELA DE VENCIMENTOS

REF. CARGO
G R A U

A B C D E F G H I

1 Auxiliar Serviços Diversos 659,67 751,14 799,44 851,98 908,93 938,85 968,77 998,69 1.028,60
2 Vigia 720,50 753,50 815,71 869,65 928,32 977,07 1.025,86 1.074,63 1.123,40
3 Copeira 721,26 791,24 843,03 899,37 960,62 1.001,61 1.042,60 1.083,59 1.124,59

Telefonista

4 Motorista 762,47 826,66 881,55 941,29 1.006,23 1.051,88 1.097,53 1.143,18
       

1.188,84

5 811,70 864,22 922,42 985,71 1.054,56 1.107,32 1.160,08 1.212,84 1.265,60
6 847,28 904,04 965,72 1032,80 1.105,81 1.144,60 1.185,12 1.253,10 1.321,08
7 888,15 948,431.014,051.085,41 1.162,96 1.204,27 1.247,29 1.316,04 1.384,80
8 Motorista de Gabinete 922,80 979,711.048,021.122,36 1.203,19 1.246,17 1.291,05 1.364,94 1.438,83
9 945,611.010,961.082,021.159,31 1.243,42 1.288,15 1.334,77 1.404,58 1.474,40

10 970,591.038,111.111,581.191,46 1.278,39 1.324,61 1.372,81 1.443,08 1.513,34
11 Auxiliar Pessoal 997,601.067,511.143,531.226,23 1.316,18 1.364,06 1.413,94 1.484,70 1.555,46

Auxiliar Tesouraria
Auxiliar Legislativo
Operador de Som e Vídeo

12 1.041,571.115,321.195,521.282,77 1.377,70 1.428,18 1.480,84 1.552,43 1.624,02
13 Atendente Legislativo 1.085,041.163,091.247,551.339,38 1.439,20 1.492,35 1.547,75 1.619,77 1.691,79
14 1.295,041.313,411.410,861.516,99 1.632,46 1.693,87 1.757,97 1888,60 2.019,23
15 1.331,451.430,631.538,501.655,85 1.783,48 1.851,37 1.922,17 1.999,08 2.076,00
16 Chefe Depto Legislativo 1.443,601.552,641.671,181.800,16 1.940,43 2.015,08 2.092,93 2.171,90 2.250,86

Chefe Depto Financeiro
Assessor de Imprensa

17 Diretor Legislativo 1.860,041.956,072.110,052.277,51 2.459,63 2.556,55 2.657,61 2.709,78 2.900,17
Diretor Admin. Financeiro

18 Assistente Téc. Gabinete 2.185,652.359,712.549,072.755,02 2.979,06 3.099,82 3.222,54 3.286,61 3.407,87

19
Chefe de Gabinete da 
Presidência 2.391,522.583,692.792,653.019,99 3.267,22 3.398,62 3.535,83 3.606,47 3.728,86

20 Assist. Jurídico Legislativo 2.569,062.807,623.036,283.284,94 3.555,46 3.699,35 3.811,40 3.926,77 4.005,78
Assistente Parlamentar

Observação: 14ª Tabela de Vencimentos atualizada até janeiro de 2013 - Revisão Geral Anual dos 
Servidores da Câmara Municipal de Bebedouro - 5,84% (cinco pontos percentuais e oitenta e quatro 
milésimos) - Resolução n. 136 , de 31  de janeiro de 2013 (IPCA-IBGE) e aumento de 1,16% (um ponto 
percentual e dezesseis centésimos) conforme Lei n. 4.578, de 05 de março de 2013.
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ANEXO VI
LEI N. 3.320/2003

TABELA DE VENCIMENTOS
(sem incluir cargos)

REF. G R A U

A B C D E F G H I
1 659,67 751,14 799,44 851,98 908,93 938,85 968,77 998,69 1.028,60
2 720,50 753,50 815,71 869,65 928,32 977,07 1.025,86 1.074,63 1.123,40
3 721,26 791,24 843,03 899,37 960,62 1.001,61 1.042,60 1.083,59 1.124,59

4 762,47 826,66 881,55 941,29 1.006,23 1.051,88 1.097,53 1.143,18 1.188,84
5 811,70 864,22 922,42 985,71 1.054,56 1.107,32 1.160,08 1.212,84 1.265,60
6 847,28 904,04 965,72 1032,80 1.105,81 1.144,60 1.185,12 1.253,10 1.321,08
7 888,15 948,43 1.014,05 1.085,41 1.162,96 1.204,27 1.247,29 1.316,04 1.384,80
8 922,80 979,71 1.048,02 1.122,36 1.203,19 1.246,17 1.291,05 1.364,94 1.438,83
9 945,61 1.010,96 1.082,02 1.159,31 1.243,42 1.288,15 1.334,77 1.404,58 1.474,40

10 970,59 1.038,11 1.111,58 1.191,46 1.278,39 1.324,61 1.372,81 1.443,08 1.513,34
11 997,60 1.067,51 1.143,53 1.226,23 1.316,18 1.364,06 1.413,94 1.484,70 1.555,46

12 1.041,57 1.115,32 1.195,52 1.282,77 1.377,70 1.428,18 1.480,84 1.552,43 1.624,02
13 1.085,04 1.163,09 1.247,55 1.339,38 1.439,20 1.492,35 1.547,75 1.619,77 1.691,79
14 1.295,04 1.313,41 1.410,86 1.516,99 1.632,46 1.693,87 1.757,97 1888,60 2.019,23
15 1.331,45 1.430,63 1.538,50 1.655,85 1.783,48 1.851,37 1.922,17 1.999,08 2.076,00
16 1.443,60 1.552,64 1.671,18 1.800,16 1.940,43 2.015,08 2.092,93 2.171,90 2.250,86

17 1.860,04 1.956,07 2.110,05 2.277,51 2.459,63 2.556,55 2.657,61 2.709,78 2.900,17

18 2.185,65 2.359,71 2.549,07 2.755,02 2.979,06 3.099,82 3.222,54 3.286,61 3.407,87
19 2.391,52 2.583,69 2.792,65 3.019,99 3.267,22 3.398,62 3.535,83 3.606,47 3.728,86
20 2.569,06 2.807,62 3.036,28 3.284,94 3.555,46 3.699,35 3.811,40 3.926,77 4.005,78

Observação: 14ª Tabela de Vencimentos atualizada até janeiro de 2013 - Revisão Geral Anual dos 
Servidores da Câmara Municipal de Bebedouro - 5,84% (cinco pontos percentuais e oitenta e quatro 
milésimos) - Resolução n. 136 , de 31  de janeiro de 2013 (IPCA-IBGE) e aumento de 1,16% (um ponto 
percentual e dezesseis centésimos) conforme Lei n. 4.578, de 05 de março de 2013.
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Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão à conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário for.

Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Bebedouro 16 de outubro de 2013.

Fernando Galvão Moura
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura a 16 de outubro de 2013.

Ivanira A de Souza
Assessor Técnico
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LEI Nº 4644 DE 06 DE JUNHO DE 2013Altera anexos da Lei Municipal n. 3.320, de 06 de outubro de 2003, que especif ica.De autoria dos vereadores Angelo Rafael Latorre Daolio, Fernando Jose Piffer, JoséBaptista de Carvalho Neto, José Roberto De Rosis Mazzeu, Juliano Cesar Rodrigues,Lucas Gibin Seren e Sebast iana Maria Ribeiro Tavares de CamargoO Prefeito Municipal de Bebedouro, usando de suas atribuições legais,Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga a seguinte Lei:Art. 1º Em decorrência da criação por resolução de 11 (onze) vagas para o cargo deASSISTENTE TÉCNICO DE GABINETE, cuja remuneração está f ixada e enquadrada nareferência 18 da TABELA DE VENCIMENTOS constante do anexo V da Lei Municipal n.3.320/2003, os anexos II e IV, folha 3, da Lei Municipal n. 3.320, de 06 de outubro de2003, passam vigorar com a seguinte redação/disposição, como segue: ANEXO IILEI Nº 3.320/2003QUADRO DE PESSOAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO

(*) A referência diz respeito à Tabela de Vencimentos constante do Anexo V da Lei Municipal n. 3.320/2003.Obs.: O presente quadro de pessoal da Câmara Municipal de Bebedouro substitui o ANEXO II da Lei n. 3.320/2003.

CARGO FORMA DEPROVIMENTO QUANT. REF.(*)Assistente Parlamentar Efetivo 01 20Assistente Jur ídicoûLegislativo Comissão 01 20Chefe de Gabinete da Presidência Comissão 01 19Assistente Técnico de Gabinete Comissão 12 18Diretor Legislativo Efetivo 01 17Chefe de Departamento Legislativo Efetivo 01 16Diretor AdministrativoûFinanceiro Efetivo 01 17Chefe de Departamento Financeiro Efetivo 01 16Assessor de Imprensa Efetivo 02 16Atendente Legislativo Efetivo 01 13Auxiliar de Pessoal Efetivo 01 11Auxiliar Legislativo Efetivo 03 11Auxiliar de Tesouraria Efetivo 02 11Operador de Som e V ídeo Efetivo 01 11Motorista de Gabinete Efetivo 01 08Motorista Efetivo 01 04Telefonista Efetivo 02 03Copeira Efetivo 01 03Vigia Efetivo 05 02Auxiliar de Serviços Diversos Efetivo 02 01Total 41
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ANEXO IVLEI N. 3.320/2003Folha 03ASSISTENTETÉCNICO DE GABINETE:Escolaridade: Curso Médio Completo, noções de informática e CNH categoriaprofissional.Jornada de Trabalho: 40 horas semanaisFunções:a) Despacha diariamente com o Presidente e Vereadores, colaborando naorganização de sua agenda;b) Atende à população que procura a Câmara, fazendo triagem dos problemas e osencaminhando ao Presidente e Vereadores;c) Faz a articulação políticosadministrativa (da Presidência) com os Vereadores e como Executivo;d) Faz interlocução da Câmara com as entidades da sociedade organizada;e) Prepara as visitas a serem feitas pelo Presidente e Vereadores;f) Organiza as viagens de representação do Presidente e Vereadores;g) Assessora o Presidente e Vereadores na tomada de providências de caráterpolíticosadministrativo;h) Assessora o Presidente e Vereadores na redação de seus pronunciamentos e naresposta dos expedientes que recebe;i) Exerce funções próprias de Chefe de Gabinete do Presidente e Vereadores;j) Dirige o veículo da Câmara Municipal, conduzindo o Presidente ou Vereadores àCapital ou outra cidade, atendendo às necessidades do serviço ou representaçãoda Câmara;Art. 2º As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta de dotaçãoorçamentária própria, suplementada, se necessário.Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogandosse as disposiçõesem contrário.Prefeitura Municipal de Bebedouro 06 de junho de 2013Fernando Galvão MouraPrefeito MunicipalPublicada na Secretaria da Prefeitura a 06 de junho de 2013.IvaniraA de SouzaAssessor Técnico
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RESOLUÇÃO Nº 139, DE 28 DE MAIO DE 2013

Dispõe sobre a criação de vagas no âmbito da Câmara Municipal e alteração de 
anexos da Resolução n. 74, de 08 de setembro de 2003, que especifica.
De autoria dos vereadores Angelo Rafael Latorre Daolio, Fernando Jose Piffer, José 
Baptista de Carvalho Neto, José Roberto De Rosis Mazzeu, Juliano Cesar Rodrigues, 
Lucas Gibin Seren, Paulo Henrique Ignácio Pereira, Sebastiana Maria Ribeiro Tavares de 
Camargo e Tiago Bosco de Souza Elias

A MESA CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO/ESTADO DE SÃO PAULO, usando
de suas atribuições legais, constitucionais e regimentais, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e ela promulga a seguinte

Resolução:

Art. 1º Ficam criadas mais 11 (onze) vagas para o cargo de ASSISTENTE TÉCNICO DE 
GABINETE, constante do QUADRO DE PESSOAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
BEBEDOURO - Anexo II - e dos Anexos VII e XII, folha 03 da Resolução n. 74/2003. 

Art. 2º Em razão da criação das vagas referidas no artigo anterior, os Anexos II, VII e XII, 
folha 03 da Resolução n. 74, de 08 de setembro de 2003, passam a ter a seguinte 
redação/disposição, da qual constam os requisitos básicos para o preenchimento das 
vagas criadas no art. 1º, bem como sua carga horária e atribuições, como segue: 

Art. 3º As despesas decorrentes da presente resolução correrão por conta de dotação 
orçamentária própria, suplementada, se necessário. 

Art. 4º Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Bebedouro, Capital Nacional da Laranja, 28 de maio de 2013. 

Angelo Rafael Latorre Daolio 
PRESIDENTE

Luiz Carlos de Freitas       José Roberto De Rosis Mazzeu 
              1º SECRETÁRIO              2º SECRETÁRIO
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ANEXO II 
RESOLUÇÃO N. 74/2003 

QUADRO DE PESSOAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO

(*) A referência diz respeito à Tabela de Vencimentos constante do Anexo V da Lei 
Municipal n. 3.320/2003. 
Obs.: O presente quadro de pessoal da Câmara Municipal de Bebedouro substitui o 
ANEXO II da Resolução n. 74/2003. 

CARGO FORMA DE 
PROVIMENTO

QUANT. REF. 
(*)

Assistente Parlamentar Efetivo 01 20 
Assistente Jurídico-Legislativo Comissão 01 20 
Chefe de Gabinete da Presidência Comissão 01 19 
Assistente Técnico de Gabinete Comissão 12 18 
Diretor Legislativo Efetivo 01 17 
Chefe de Departamento Legislativo Efetivo 01 16 
Diretor Administrativo-Financeiro Efetivo 01 17 
Chefe de Departamento Financeiro Efetivo 01 16 
Assessor de Imprensa Efetivo 01 16 
Atendente Legislativo Efetivo 01 13 
Auxiliar de Pessoal Efetivo 01 11 
Auxiliar Legislativo Efetivo 03 11 
Auxiliar de Tesouraria Efetivo 02 11 
Operador de Som e Vídeo Efetivo 01 11 
Motorista de Gabinete Efetivo 01 08 
Motorista Efetivo 01 04 
Telefonista Efetivo 02 03 
Copeira Efetivo 01 03 
Vigia Efetivo 04 02 
Auxiliar de Serviços Diversos Efetivo 02 01 

TOTAL 39
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ANEXO VII 
RESOLUÇÃO N. 74/2003 

QUADRO DE CARGOS EM COMISSÃO 

(*) A referência diz respeito à Tabela de Vencimentos constante do Anexo V da Lei 
Municipal n. 3.320/2003. 

Obs.: O presente quadro de cargos em comissão substitui o ANEXO VII da Resolução n. 
74/2003.

CARGO QUANT. Ref.
(*)

Assistente Jurídico Legislativo 01 20 
Chefe de Gabinete da Presidência 01 19 
Assistente Técnico de Gabinete 12 18 

TOTAL 14
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ANEXO XII 
Resolução n. 74/2003 

Folha 03

ASSISTENTE TÉCNICO DE GABINETE: 
Escolaridade: Curso Médio Completo, noções de informática e CNH categoria 
profissional.
Jornada de Trabalho: 40 horas semanais 

Funções: 

a) Despacha diariamente com o Presidente e Vereadores, colaborando na 
organização de sua agenda; 

b) Atende à população que procura a Câmara, fazendo triagem dos problemas e os 
encaminhando ao Presidente e Vereadores; 

c) Faz a articulação político-administrativa (da Presidência) com os Vereadores e com 
o Executivo; 

d) Faz interlocução da Câmara com as entidades da sociedade organizada; 
e) Prepara as visitas a serem feitas pelo Presidente e Vereadores; 
f) Organiza as viagens de representação do Presidente e Vereadores; 
g) Assessora o Presidente e Vereadores na tomada de providências de caráter 

político-administrativo;
h) Assessora o Presidente e Vereadores na redação de seus pronunciamentos e na 

resposta dos expedientes que recebe;
i) Exerce funções próprias de Chefe de Gabinete do Presidente e Vereadores; 
j) Dirige o veículo da Câmara Municipal, conduzindo o Presidente ou Vereadores à 

Capital ou outra cidade, atendendo às necessidades do serviço ou representação da 
Câmara;




















































































































































































































































